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PORTARIA Nº 404/2021
Dispõe designação o Juiz Substituto Frederico Costa Bezerra.

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE revogar a Portaria n° 105/2021, na parte que designou a Juíza de Direito Débora Danielle Pinheiro Ximenes para 
responder pela Comarca Agregada de Ararendá, e designar o Juiz Substituto Frederico Costa Bezerra, Titular da Vara Única 
da Comarca de Ipueiras, para, sem prejuízo de suas funções, auxiliar a Comarca sede de Crateús, com atuação específica na 
Comarca agregada de Ararendá, durante licença maternidade da magistrada Rafaela Benevides Caracas Pequeno.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 15 de fevereiro de 2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 408/2021

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 367/2021;
CONSIDERANDO o período de férias do Dr. Paulo Sérgio dos Reis;
RESOLVE:
Art. 1º Designar o Juiz de Direito Dr. Michel Pinheiro para, no âmbito do Núcleo de Produtividade Remota, acompanhar e 

homologar os atos produzidos pelos juízes leigos abaixo relacionados, durante as férias do magistrado Paulo Sérgio dos Reis 
(1º a 20 de março do corrente ano), no âmbito da Vara Única da Comarca de Aracoiaba e Vara Única da Comarca de Ocara.

� Amanda Monte Lima;
� André Medeiros Sales;
� Hervelt César Alves da Silva;
� Izabel Cristina Lima Moraes;
� Jessé Santos de Sousa.
Art. 2º A Secretaria de Tecnologia da Informação deverá providenciar os acessos necessários aos fluxos do sistema utilizado 

nas mencionadas unidades judiciais.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de março de 2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 53/2021-SGP
Dispõe sobre notificação de falecimento e concessão de auxílio-funeral.

A Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 5º, inciso VII, da Portaria nº 320/2021, 
disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico de 17 de fevereiro de 2021,

CONSIDERANDO o que consta nos Processos Administrativos nº 8501266-49.2021.8.06.0000,

RESOLVE:

Art. 1º � Notificar o falecimento do Juiz de Direito Luiz Roberto Oliveira Duarte, matrícula nº 201025, ocorrido no dia 17 de 
janeiro de 2021, conforme Certidão de Óbito expedida pelo Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de 
Fortaleza (Cartório Norões Milfont), datada de 21 de janeiro de 2021.

Art. 2º - Autorizar o pagamento do auxílio-funeral no valor de R$ 33.689,11 (trinta e três mil, seiscentos e oitenta e nove reais 
e onze centavos), com base no disposto no art. 235 da Lei Estadual nº 12.342/94 (Código de Divisão e Organização Judiciária 
do Estado do Ceará).

Art. 3º � Tornar sem efeito a publicação da Portaria nº 62/2021, DJE de 10 de fevereiro de 2021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 1º do mês 

de fevereiro de 2021.

Vládia Santos Teixeira
Secretária de Gestão de Pessoas
(Republicada por incorreção)


